
CÂMARA MUNICIPAL DE 

MO@□ !Q)ffi\$ t~l1JZIES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I N. º 7.654, de 18 de janeiro de 2.021 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de 
lâmpadas de LED ( Diodo Emissor de Luz ) na 
rede de iluminação pública em novos loteamentos 
e empreendimentos imobiliários, no Município de 
Mogi das Cruzes, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, 
Faço saber que a Câmara aprovou e eu,. nos termos do parágrafo único do 

artigo 82, da Lei Orgânica do município, promulgo a seguinte lei: 

Art. 1 ° Fica instituída a obrigatoriedade dos novos loteamentos e 
empreendimentos ímobiliários no Município de Mogi das Cruzes utilizarem lâmpadas de 
LED ( diodo emissor de luz) na rede de iluminação pública. 

Parágrafo único Para efeitos desta Lei, compreende-se por rede de 
iluminação pública os equipamentos e aparelhos utilizados para realizar a iluminação de 
vias, logradouros e demais bens públicos, incluído praças, parques, jardins, monumentos e 
assemelhados. 

Art. 2° A Administração Municipal, sempre que possível, promoverá a 
substituição progressiva nos pontos de iluminação pública existentes, por lâmpadas de 
LED (diodo emissor de luz). 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI 
DAS CRUZES, em 18 de janeiro de 2021, 460º da Fundação da Cidade de Mogi das 
Cruzes. 

~h~ 
OTTOFABIOFLORESDEREZENDE 

Presidente da Câmara 
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Secretaria Legislativa da C~~;~àe Mogi D~s Cruzes, em 18 de 
janeiro de 2021, 460º da Fundação da -· ades é'Mogí < ás druzes. 

es 
Secretári/ gislativo da Câmara 

• ( Autoria do Projeto: Vereador Caio Cesar Machado da Cunha ) 


